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                             PROJETO DE LEI Nº. 11, DE 14 DE MARÇO DE 2016. 

 

             Abre no orçamento vigente crédito adicional especial e da outras providências.  

 

                      A CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÍRA APROVA: 

    

             Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional especial na 

importância de R$ 809.427,24 (oitocentos e nove mil, quatrocentos e vinte e sete reais e 

vinte e quatro centavos) distribuídos nas seguintes dotações: 

  

01 07 01 DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA 

 

749 10.301.0012.1002.0000 Aquisição de Veículos, Equip. e Mat. Permanente     449.427,24 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

300 035 BL INVESTIMENTO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO 

750 10.301.0012.1002.0000 Aquisição de Veículos, Equip. e Mat. Permanente     140.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

300 033 PAB - PMAQ 

 

01 07 03 DEPARTAMENTO DA VIGILANCIA EM SAUDE 

 

746 10.305.0013.2039.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde                            10.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01 TESOURO 

310 000 SAÚDE-GERAL 

747 10.304.0013.2039.0000 Manutenção da Vigilância em Saúde                            10.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01 TESOURO 

310 000 SAÚDE-GERAL 

751 10.305.0013.1002.0000 Aquisição de Veículos, Equip. e Mat. Permanente     200.000,00 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 

300 007 VIGILANCIA EM SAUDE 

 

              Parágrafo único. O crédito aberto por este artigo será coberto com recursos 

provenientes de Superávit Financeiro no valor de R$ 789.427,24 (setecentos e oitenta e nove 

mil, quatrocentos e vinte e sete reais e vinte e quatro centavos) e anulação das seguintes 

dotações orçamentárias. 

 

01 07 01 DEPARTAMENTO DA ATENÇÃO BÁSICA 

 

369 10.301.0012.2036.0000 Manutenção da Assistência Medica Ambulatorial      -20.000,00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

01 TESOURO 

310 000 SAÚDE-GERAL 
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             Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

             Prefeitura do Município de Guaíra, 14 de março de 2016. 

 

 

 

 

  Sérgio de Mello  

 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 


